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Breve histórico...



831 
associados



18 regionais constituídas





1.500 inscritos



54 programas de residência médica | 445 médicos residentes



Resolução CNRM nº 02/2006, de 17 de maio de 2006, baseada também no Decreto 
80.281, de 05/09//1977, e a Lei 6.932, de 07/07/1981, resolveu: Art. 1º O programa de 
Residência Médica em Cancerologia/Cirúrgica terá a duração de 03 (três) anos, tendo 
como pré-requisito 2 (dois) anos em Cirurgia Geral, com o seguinte conteúdo 
programático. 

Primeiro Ano: 
a) Cancerologia básica: 10 % da carga horária anual; 
b) Unidade de internação: 20 % da carga horária anual; 
c) Ambulatório: 20% da carga horária anual; 
d) Centro Cirúrgico: 20 % da carga horária anual; 
e) Urgência e emergência: 10 % da carga horária anual;
f) Atividades teóricas complementares: 20 % da carga horária anual. Realiza 

prioritariamente procedimentos classificados como grau 1 de complexidade no 
nível 1 de competência



Segundo Ano: 
a) Unidade de internação: 20 % da carga horária anual; 
b) Ambulatório: 25 % da carga horária anual; 
c) Centro cirúrgico: 25 % da carga horária anual; 
d) Urgência e emergência: 10 % da carga horária anual; 
e) Atividades teóricas complementares: 20 % da carga horária anual, incluindo 

conteúdos de radioterapia e patologia. Realiza prioritariamente procedimentos 
classificados como grau 1 de complexidade no primeiro semestre e inicia a 
realização de procedimentos do grau 2 no segundo semestre.



Terceiro Ano: 
a) Unidade de internação: 20 % da carga horária anual; 
b) Ambulatório: 20 % da carga horária anual; 
c) Centro cirúrgico: 40 % da carga horária anual;  
d) Urgência e emergência: 10 % da carga horária anual;  
e) Atividades teóricas complementares: 10 % da carga horária anual. Realiza 

procedimentos do grau 2 de complexidade no nível 1 de competência (tabela 
anexa), sendo desejável participação em atividades do nível 2.



Terceiro Ano: 
a) Unidade de internação: 20 % da carga horária anual; 
b) Ambulatório: 20 % da carga horária anual; 
c) Centro cirúrgico: 40 % da carga horária anual;  
d) Urgência e emergência: 10 % da carga horária anual;  
e) Atividades teóricas complementares: 10 % da carga horária anual. Realiza 

procedimentos do grau 2 de complexidade no nível 1 de competência (tabela 
anexa), sendo desejável participação em atividades do nível 2.

















De Cancerologia Cirúrgica para Cirurgia Oncológica





Mensagens:

Programa de Cirurgia Oncológica é abrangente e de alta complexidade

Especialidade em reestruturação considerando parâmetros internacionais de formação

Desejamos que a formação do Cirurgião Geral seja a melhor possível

Ter residência completa de Cirurgia Geral (3 anos) como pré-requisito é a tendência da SBCO



Obrigado!


